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DECRETO LEGISLATIVO N° 341, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2014 
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Concede o Título de Cidadão ~'~: ~.w.
Cruzetense ao Sr. EWERTON +=~fç 
TINOCO DE CASTRO. 

O PRESIDENTE DA GAMARA MUNICIPAL DE CRUZETA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o -' 

seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1 ° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 

EWERTON TINOCO DE CASTRO. 

Art. 2° -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua ~ ~'. 

publicação, revogadas as disposições em contrário. ~ ~; 

Crabinete da Presidência da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em ~;~b' 

10 de dezembro de 2014. ' ' ~' 

Sebastião ántos Dantas 

Preside te 

a 

~ ~4 
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CÁMAAA MUNICfPAL DE CRUZETA 

DECRETO LEGISLATIVO N' 3/1 DE 10 DE DE~MBRO DE 3011 

Concede o Título de CidadAo Cruzamse ao Sr. 
EWF1tTON TINOCO DE CASTRO. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE CRUTÉTA Faço 

saber que o Pada Legjslativo aprovou e eu promulgo o seguinte 

Deado Legislativo: 
Art. 1° - É concedida o Título de Cidadào Cruzaense an Sr. 
EWFXI'ON TINOCO DE CASTRO. 
Art. 2° -Este Deado Legislativo wtra em vigar na data de sua 

publicaçào, revogadas as disposiçòes an contrario. 

Gabmae da Presidiàcia da Cátttara Municipal de Cruzèta-RN, em l0 

de dezanbro de 2014. 

SEBASTIÃO CAIO DOS SANTOS DANTi1S 

Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CR UZÊTA 

,SARA MA C LINE DA SILVA 
VEREADORA -PMDB 

Processo n° 12/2014 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 12/2014 

Concede o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. 
EWERTON TINOCO DE CASTRO. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZÊTA 

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu promulgo o seguinte 
Decreto Legislativo: 

Art. 1° - É concedido o Título de Cidadão Cruzetense ao Sr. EWERTON 
TINOCO DE CASTRO. 

Art. 2° -Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala Pedro Vital da Câmara Municipal de Cruzêta-RN, em 08 de dezembro 
de 2014. 

Veread Mac Line da Silva -PMDB 

JUSTIFICATIVA 

Objetiva-se com esta proposição, conferir ao Sr. Ewerton Tinoco de Castro, 

natural de Natal-RN, o Título de Cidadão Cruzetense. 

Ele é casado com a senhora Kassia Castro, pai de Ewerton Filho e Maria 

Clara. Administrador de empresas pela Universidade Federal do Rio Grande do Norte, pós-

graduado ecom MBA, gestão avançada, gestão hospitalar e especialista em clínica do SUS 

pelo Instituto Sírio Libanês. Atualmente exerce a função de Administrador do Hospital 

Médico Cirúrgico. 

Ao longo desses anos vem colaborando com a cidade de Cruzeta, ajudando 

aos cruzetenses na área de saúde hospitalar e cirúrgico. Um profissional capaz, que não 

mede esforços para ajudar os pacientes que necessitam de atendimentos em Natal—RN. 

Por isso é digno de receber tal honraria. 

Vereador. ~ ac Line da Silva -PMDB 



DESPACHO 

A Comissão de Legislação, Justiça 

e Redação, para exarar parecer. 

Sala das Sessões, em: 08/12/2014. 
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Sebastião aio~ ~ ~ . antos Dantas 

Presi ~ ~ ~ te 

Ao Relator, Vereador ~r" ~Z.ati 

►~,-,M,r~> com- ~~  para opinar 

sobre o Proj. de Dec. L"eg. n° 12/2014. 

Sala das ,Sessões, em: n8 /12/2014. 

t!'~X~k( I~ 
lismária Catariná Pinto 

Presidente da C. J. L. R. 

O meu parecer é pela  cc. provação 

da referida proposição. 

~Sala~a~ Somes, em: ~/ /20 4 

~ n-r~Jn ~~, ~~cctj 
Relator 

Parecer da Comissão de Legislação, 

Justiça e Redação, sobre o 

Proj. de Dec. Leg. n° 12/2014. 

PARECER N° ~~/2014 

Somos de parecer  .,~a,c,,9,.~í~  a 

aprovação da referida proposição. 

Sala das Ses~:es, em: ~S /12/2014. 

;~~~ ~lí, ~~i ~►•~láir~ Presidente 

Relator 

Membro 

O Proj. de Dec. Leg. n° 12/2014 foi o~provado em 

única discussão na Sessão de: 08 /12/2014. 

por r,~c-,ú-~i,r~~-~d-~,d~ede votos. 

Sebastião ntos Dantas 

P es,~i~ e 


